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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.617.945/0001-IO 

PORTARIA Nº 021/2021 - GAG/PRES/CMNI, de 30 de junho-de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova 

Ipixuna, no uso das atribuições e prerrogativas 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Regimento Interno desta Casa, etc. 

Considerando o Recesso Parlamentar no período compreendido entre 
O 1.07.2021 a 31.07.2021, conforme determina o artigo 92 da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 do Regimento Interno desta Casa; 

Considerando ainda que no período de recesso legislativo a Câmara 
Municipal não poderá fechar as portas tal qual uma e�pr.esã privada, uma vez que é 
dever do poder público atender os cidadãos em tempo integral; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Fica reduzido o expediente de trabalho externo deste Poder 
Legislativo em uma hora, passando a_ funcionar de 08h0_0 -�s 12h00, no período de 
01.07.2021 a 31.07.2021. 

Art. 2º - Ficam designadas os servidores Milenna do Nascimento Almeida,

Adriana Carvalho Moura, Nilson Vieira Lima, Inácio Rodrigues Paixão e Gleidson 

Santos Cardoso para cumprirem expediente de trabalho no período de 01 a 
15.07.2021; e os servidores Maria José da Costa Santos, Camila Santos Novais, Ana

Cássia Pereira Gonçalves da Silva e Italoedna dos Santos Pereira cumprirão 
expediente no periodo de 16 a 31.07.2021.

Art. 3
° - Os vigilantes Valme Alves da Silva e Valdemir Sabino de Souza

cumprirão integralmente expediente de trabalho no período referido no art.1 ° desta 
portaria. 

Art. 4
° - Em caso de necessidade, a Presidência desta Casa poderá convocar 

durante o referido período os demais servidores que tiveram o ponto facultado. 

Art. 5° - Esta Portaria surtirá efeito a partir do dia O 1 de julho de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

Nova Ipixi.1na, 30 de junho de 2021. 

� 
MARCOS DE MEIRELES NOGUEIRA 

Presidente 

[kGnJJ:�it& DA SILVA

1 ° Secretário 
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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.617.945/0001·10 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, em cumprimento a Lei 12.527/2011 e a legislação municipal 
vigente, que foi PUBLICADO no QUADRO de A VISO e no PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA deste Poder Legislativo, a Portaroa nº 021/2021, A Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Nova Ipixuna, no uso das atribuições e prerrogativas que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta Casa, etc. 

O referido é verdade e dou fé. 

Nova Ipixuna - Pará, 30 de junho de 2021. 

s���� 
Inácio Rodrigues Paixão 

Controlador Interno 
Portaria nº 006/2021 
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E-mail:camara-novaiplxuna@hotmail.com

Digitalizado com CamScanner 


